
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 27 de outubro de 2012 – 65 
liquidação e pagamento relativos aos programas competentes à sua pasta, com recursos oriundos de convênios, termos aditivos e instrumentos 
congêneres;
VIII – o Superintendente de Formação e Qualificação para o Trabalho como responsável pela ordenação das despesas, assinatura de notas de empe-
nho, liquidação e pagamento relativos aos programas competentes à sua pasta, com recursos oriundos de convênios, termos aditivos e instrumentos 
congêneres;
Ix - o Superintendente de Regionalização como responsável pela ordenação das despesas, assinatura de notas de empenho, liquidação e pagamento 
relativos aos programas competentes à pasta.
x – O gestor do Projovem Trabalhador como responsável pela ordenação das despesas, assinatura de notas de empenho, liquidação e pagamento 
relativos aos programas competentes à sua pasta.
xI – O gestor do Programa Rede Mineira do Trabalho como responsável pela ordenação de despesas, assinatura de notas de empenho e pagamento 
relativos aos programas competentes à sua pasta.
Parágrafo único - É condição indispensável à homologação ou ratificação de processos de aquisição de bens ou serviços, a instrução processual com 
Parecer Jurídico favorável e Certificado de Conformidade da Auditoria Setorial.
Art. 4º - Compete à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças promover treinamento específico para os responsáveis pela execução orça-
mentária e financeira das unidades executoras da SETE.
Art . 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções SETE n .os 015/2012 e 027/2012 .
Art . 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2012 .

Hélio Augusto Martins Rabelo
Secretário de Estado de Trabalho e Emprego

QuADRO DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS
Código da 
unidade 

Executora
Nome da unidade Executora Ordenador Titular Ordenador Substituto/ 2ª Titularidade

1580001 SETE/SPGF Superintendência de 
Planejamento, Gestão e Finanças

Superintendência de 
Planejamento, Gestão e Finanças Chefe de Gabinete

1580002 SETE/DEPOF - OPERACIONAL Chefe de Gabinete Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças

1580005 SETE/ GABINETE Chefe de Gabinete Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças

1580006 SETE/REGIONAIS Superintendente de Regionalização Chefe de Gabinete

1580008 SETE/SGR Superintendência de Geração de Renda Superintendente de Geração de 
Renda e Empreendedorismo Chefe de Gabinete

1580009 SETE/SGE Superintendência de Geração de Emprego Superintendente de Política 
de Geração de Emprego Chefe de Gabinete

1580010 SETE/SFG Superintendência de 
Formação e Qualificação

Superintendente de Formação e 
Qualificação para o Trabalho Chefe de Gabinete

1580010 PROJOvEM TRABALHADOR Gestor do Projovem Trabalhador Chefe de Gabinete

1580011 SETE/AGEO Assessoria de Gestão 
Estratégica e Observatório Chefe de Gabinete Superintendente de Planejamento, 

Gestão e Finanças

1580011 Rede Mineira do Trabalho Gestor do Programa Rede 
Mineira do Trabalho Chefe de Gabinete
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Ana Lúcia Almeida Gazzola

Expediente
DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETáRIO DE ESCOLA - ATO Nº 3694 / 2012

 A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado designa para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004 os servidores:
SRE MuNICIPIO LOCALIDADE CÓDIGO ESCOLA SÍMBOLO DO CARGO MASP NOME CARGO ADM CARGO ADM

MONTES CLAROS CRISTáLIA POv DE BOA vISTA DO BANANAL 351067 EE DE ENSINO FuNDAMENTAL E MÉDIO SE-v 976794-8 SôNIA MARIA OLIvEIRA COLARES ATBIB 2
NOvA ERA RIO PIRACICABA RIO PIRACICABA 103721 CESEC DE RIO PIRACICABA SE-v 1007525-7 ÊNIO ARAÚJO SOuZA PEBIA 1
SÃO JOÃO DEL REI ITuMIRIM ITuMIRIM 134121 EE DOM DELFIM SE-Iv 749936-1 SANDRA DE FáTIMA LEITE MOREIRA ATBIvF 1
SÃO JOÃO DEL REI ITuMIRIM MACuCO DE MINAS 134139 EE CERRADO DO ROSáRIO SE-vI 1126409-0 SIMARA CRISTINE vILAS BOAS PEBIA 1
SÃO JOÃO DEL REI ITuMIRIM MACuCO DE MINAS 134147 EE DE MACuCO DE MINAS SE-v 810660-1 ADRIANA DE LOuRDES SOuZA SILvA ATBIC 2
SETE LAGOAS SETE LAGOAS SETE LAGOAS 205591 EE ANTôNIO FRANCISCO DE OLIvEIRA SE-Iv 377348-8 NÍvIA LINO ABREu ATBIvF 2
vARGINHA TRÊS PONTAS TRÊS PONTAS 174688 EE DEP TEODÓSIO BANDEIRA SE-I 944429-0 SuELY DAS GRAÇAS DE OLIvEIRA ATBIC 1

 Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2012 .
26 352287 - 1

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETáRIO DE ESCOLA - ATO Nº 3693 / 2012
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado dispensa os servidores em exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SRE MuNICIPIO LOCALIDADE CÓDIGO ESCOLA SÍMBOLO DO CARGO MASP NOME CARGO ADM CARGO ADM vIGÊNCIA
MONTES CLAROS BOTuMIRIM SANTA CRuZ DE BOTuMIRIM 79545 EE DE STA MARIA SE-vI 976794-8 SONIA MARIA OLIvEIRA COLARES ATBIB 2 A CONTAR DE 12/09/2012

NOvA ERA RIO PIRACICABA RIO PIRACICABA 103721 CESEC DE RIO PIRACICABA SE-v 250829-9 MARIA DO AMPARO GOMES MACHADO ATBIIIP 1 A CONTAR DE 04/09/2012
SÃO JOÃO DEL REI ITuMIRIM MACuCO DE MINAS 134139 EE CERRADO DO ROSáRIO SE-vI 749936-1 SANDRA DE FATIMA LEITE MOREIRA ATBIvF 1 A CONTAR DA PuBLICAÇÃO

SETE LAGOAS SETE LAGOAS SETE LAGOAS 205591 EE ANTôNIO FRANCISCO DE OLIvEIRA SE-Iv 369912-1 STELA MARES GuIMARÃES SOuZA ATBIIIP 2 A CONTAR DE 21/09/2012
vARGINHA TRÊS PONTAS TRÊS PONTAS 174688 EE DEP TEODÓSIO BANDEIRA SE-I 370967-2 IRENE DINIZ DA SILvA JuLIO ATBIvI 2 A CONTAR DE 11/09/2012

 Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2012 .
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 RESOLuÇÃO SEE Nº 2 .197, DE 26 DE OuTuBRO DE 2012 .
Dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nas Esco-
las Estaduais de Educação Básica de Minas Gerais e dá outras 
providências .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, no uso de sua com-
petência, tendo em vista o disposto na Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro 
de 1996, nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação nº 4, de 
13 de julho de 2010, nº 7, de 14 de dezembro de 2010 e nº 2, de 30 
de janeiro de 2012, nos Pareceres do Conselho Estadual de Educação 
nº 1132, de 12 de dezembro de 1997, e nº 1158, de 11 de dezembro 
de 1998,
RESOLvE:
 TÍTuLO I
DA ORGANIZAÇÃO E FuNCIONAMENTO ESCOLAR
 CAPÍTuLO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art . 1º A presente Resolução estabelece as diretrizes para a organiza-
ção e o funcionamento do ensino nas Escolas Estaduais de Educação 
Básica de Minas Gerais .
 Parágrafo único . Estas diretrizes estão em consonância com a legis-
lação nacional, com os fundamentos e procedimentos definidos pelos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação, com as normas do Sis-
tema Estadual de Ensino de Minas Gerais e com a estratégia governa-
mental de longo prazo definida no Plano Mineiro de Desenvolvimento 
Integrado - PMDI 2011- 2030 .
 Art . 2º O disposto nesta Resolução, complementada, quando necessá-
rio, por normas específicas, aplica-se a todas as etapas e modalidades 
da Educação Básica .
 Art . 3º As Escolas da Rede Estadual de Ensino adotarão, como nortea-
dores de suas ações pedagógicas, os seguintes princípios:
I - Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; de respeito 
à dignidade da pessoa humana e de compromisso com a promoção do 
bem de todos, contribuindo para combater e eliminar quaisquer mani-
festações de preconceito de origem, gênero, etnia, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação;
II - Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de cidadania, 
de respeito ao bem comum e à preservação do regime democrático e 
dos recursos ambientais; da busca da equidade e da exigência de diver-
sidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos entre os 
alunos que apresentam diferentes necessidades;
III - Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamente com o da racio-
nalidade; do enriquecimento das formas de expressão e do exercício 
da criatividade; da valorização das diferentes manifestações culturais, 
especialmente, a da cultura mineira e da construção de identidades plu-
rais e solidárias .
 Parágrafo único . Na Educação Básica, as dimensões inseparáveis do 
educar e do cuidar deverão ser consideradas no desenvolvimento das 
ações pedagógicas, buscando recuperar, para a função social desse 
nível da educação, a sua centralidade, que é o educando .
 Art . 4º As Escolas da Rede Estadual de Ensino devem assegurar aos 
pais, conviventes ou não com seus filhos, ou responsáveis, o acesso às 
suas instalações físicas, informá-los sobre a execução de seu Projeto 
Político-Pedagógico e, a cada bimestre, sobre a frequência e o rendi-
mento dos alunos .
 CAPÍTuLO II
DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E DO REGIMENTO 
ESCOLAR
 Art . 5º O Projeto Político-Pedagógico e o Regimento Escolar de cada 
unidade de ensino devem ser elaborados e atualizados em conformi-
dade com a legislação, assegurada a participação de todos os segmentos 
representativos da Escola, com assessoramento do Serviço de Inspeção 
Escolar e Equipes Pedagógicas Central e Regional , e aprovados pelo 
Colegiado de cada Escola, implementados e amplamente divulgados na 
comunidade escolar .
§ 1º O Projeto Político-Pedagógico deve expressar, com clareza, os 
direitos de aprendizagem que devem ser garantidos aos alunos .
§ 2º Faz parte integrante do Projeto Político-Pedagógico o Plano de 
Intervenção Pedagógica (PIP) elaborado, anualmente, pela Equipe 
Pedagógica da Escola, a partir dos resultados das avaliações internas 
e externas, com o objetivo de melhorar o desempenho dos alunos no 
processo de ensino-aprendizagem e garantir a continuidade de seu per-
curso escolar .
 Art. 6º Os profissionais da Escola devem reunir-se, periodicamente, 
conforme cronograma estabelecido pela Equipe Gestora, para estudos, 
avaliação coletiva das ações desenvolvidas e redimensionamento do 
processo pedagógico, conforme o previsto no Projeto Político-Pedagó-
gico e no Plano de Intervenção Pedagógica (PIP) .
 CAPÍTuLO III
DO CALENDáRIO ESCOLAR
 Art . 7º O Calendário Escolar deve ser elaborado pela Escola, em 

acordo com os parâmetros definidos em norma específica, publicada 
anualmente pela Secretaria de Estado de Educação – SEE, discutido e 
aprovado pelo Colegiado e amplamente divulgado, cabendo à Inspeção 
Escolar supervisionar o cumprimento das atividades nele previstas .
§ 1º Serão garantidos, no Calendário Escolar, os mínimos de 200 
(duzentos) dias letivos e carga horária de 800 horas, para os anos ini-
ciais, e de 833 horas e 20 minutos, para os anos finais do Ensino Fun-
damental e Ensino Médio .
§ 2º A Escola deve oferecer atividades complementares para os alunos 
que, no ato da matrícula, não tiverem optado pelo Componente Curricu-
lar facultativo, para cumprimento da carga horária obrigatória .
 Art . 8º Considera-se dia letivo aquele em que professores e alunos 
desenvolvem atividades de ensino-aprendizagem, de caráter obrigató-
rio, independentemente do local onde sejam realizadas .
 Art . 9º Considera-se dia escolar aquele em que são realizadas ativida-
des de caráter pedagógico e administrativo, com a presença obrigatória 
do pessoal docente, técnico e administrativo, podendo incluir a repre-
sentação de pais e alunos .
 Art. 10 É recomendada a abertura da Escola nos feriados, finais de 
semana e férias escolares, para atividades educativas e comunitárias, 
cabendo à direção da escola encontrar formas para garantir o funciona-
mento previsto, observadas as vedações da legislação .
 CAPÍTuLO Iv
DA ORGANIZAÇÃO DO TEMPO ESCOLAR
 Art . 11 A jornada escolar no Ensino Fundamental deve ser de, no 
mínimo, 4 horas de trabalho diário, excluído o tempo destinado ao 
recreio .
 Art. 12 Respeitados os dispositivos legais, compete à escola proceder à 
organização do tempo escolar no ensino fundamental e médio, assegu-
rando a duração da semana letiva de 05 (cinco) dias .
 Art . 13 Poderá ser organizado horário escolar, com aulas geminadas de 
um mesmo Componente Curricular, para melhor desenvolvimento do 
processo de ensino- aprendizagem .
 CAPÍTuLO v
DO ATENDIMENTO DA DEMANDA, DA MATRÍCuLA, DA FRE-
QuÊNCIA E DA PERMANÊNCIA
 Art . 14 O encaminhamento da população em idade escolar ao Ensino 
Fundamental é formalizado por meio do Cadastro Escolar, cujo pro-
cessamento se faz mediante ação conjunta da Secretaria de Estado de 
Educação e das Secretarias Municipais de Educação, obedecidos os cri-
térios definidos em norma específica.
 Parágrafo único . Será garantida ao aluno do Ensino Fundamental, 
anos iniciais ou finais, a continuidade de seus estudos em outra Escola 
Pública Estadual de Ensino Fundamental ou Ensino Médio, quando a 
Escola onde iniciou seu percurso escolar não contar com todas as etapas 
da Educação Básica .
 Art.15 Cabe à Superintendência Regional de Ensino a divulgação do 
calendário unificado para a realização das matrículas nas Escolas Públi-
cas Estaduais .
 Art . 16 A Escola deve renovar ou efetivar a matrícula dos alunos a cada 
ano letivo, sendo vedada qualquer forma de discriminação, em especial 
aquelas decorrentes da origem, gênero, etnia, cor e idade .
 Parágrafo único . A matrícula dos alunos poderá ocorrer em qualquer 
época do ano .
 Art. 17 O recurso da classificação tem por objetivo posicionar o aluno 
em qualquer ano da Educação Básica, compatível com sua idade, 
experiência, nível de desempenho ou de conhecimento, nas seguintes 
situações:
I - por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano 
anterior, na própria Escola;
II - por transferência, para alunos procedentes de outra Escola situada 
no País ou no exterior, considerando a idade e desempenho;
III - independentemente de escolarização anterior, mediante avalia-
ção feita pela Escola, que defina o grau de desenvolvimento e idade 
do aluno .
 Parágrafo único . Os documentos que fundamentarem e comprovarem a 
classificação do aluno deverão ser arquivados na pasta individual.
 Art. 18 A reclassificação é o reposicionamento do aluno no ano dife-
rente de sua situação atual, a partir de uma avaliação de seu desempe-
nho, podendo ocorrer nas seguintes situações:
I - avanço: propicia condições para conclusão de anos da Educação 
Básica, em menos tempo, ao aluno portador de altas habilidades com-
provadas por instituição competente;
II - aceleração: é a forma de reposicionar o aluno com atraso escolar em 
relação à sua idade, durante o ano letivo;
III - transferência: o aluno proveniente de Escola situada no País ou 
exterior poderá ser avaliado e posicionado, em ano diferente ao indi-
cado no seu histórico escolar da Escola de origem, desde que compro-
vados conhecimentos e habilidades;

Iv - frequência: ao aluno com frequência inferior a 75% da carga horá-
ria mínima exigida e que apresentar desempenho satisfatório .
 Parágrafo único . Os documentos que fundamentarem e comprovarem a 
reclassificação do aluno deverão ser arquivados na pasta individual.
 Art. 19 É vedado à escola pública estadual:
I - cobrar taxas, contribuições ou exigir pagamentos a qualquer título;
II - exigir das famílias a compra de material escolar mediante lista esta-
belecida pelaEscola;
III - impedir a frequência às aulas ao aluno que não estiver usando uni-
forme ou não dispuser do material escolar;
Iv - vender uniformes .
 Art . 20 No ato da matrícula, a direção da Escola deve entregar, por 
escrito, ao aluno ou ao seu responsável, cópia das vedações previstas 
no art . 19, e informá-los sobre os principais aspectos da organização e 
funcionamento do Estabelecimento de Ensino .
 Art. 21 Terá sua matrícula cancelada o aluno que, sem justificativa, 
deixar de comparecer à Escola, até o 25º (vigésimo quinto) dia letivo 
consecutivo, após o início das aulas, ou a contar da data de efetivação 
da matrícula, se esta ocorrer durante o ano letivo .
§ 1º Antes de efetuar o cancelamento da matrícula, a direção da Escola 
deve entrar em contato, por escrito, com o aluno ou seu responsável, 
alertando-o sobre a obrigatoriedade do cumprimento da frequência 
escolar .
§ 2º Configurados o cancelamento da matrícula, o abandono ou repe-
tidas faltas não justificadas do aluno, a Escola deve informar o fato, 
por escrito, ao Conselho Tutelar, ao Juiz Competente da Comarca e ao 
representante do Ministério Público do Município .
§ 3º O aluno que teve a sua matrícula cancelada poderá retornar para a 
mesma Escola, se houver vaga, ou para outra Escola pública estadual .
 Art . 22 O controle de frequência diária dos alunos é de responsabili-
dade do professor, que deverá comunicar à direção da Escola eventuais 
faltas consecutivas, para as providências cabíveis .
§ 1º O estabelecimento de ensino, após apurar a frequência do aluno 
e constatar uma ausência superior a 05 (cinco) dias letivos consecu-
tivos ou 10(dez) dias alternados no mês, deve entrar em contato, por 
escrito, com a família ou o responsável pelo aluno faltoso, com vistas 
a promover o seu imediato retorno às aulas e a regularização da fre-
quência escolar .
§ 2º O dirigente do estabelecimento de ensino remeterá ao Conselho 
Tutelar, ao Juiz Competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação nominal dos alunos cujo número de 
faltas atingir 15(quinze) dias letivos consecutivos ou alternados e, tam-
bém, ao órgão competente, no caso de aluno cuja família é beneficiada 
por programas de assistência vinculados à frequência escolar.
 Art . 23 O descumprimento, pela Escola, dos dispositivos que obrigam 
a comunicação da infrequência e da evasão escolar à família, ao respon-
sável e às autoridades competentes, implicará responsabilização admi-
nistrativa à direção do estabelecimento de ensino.
 TÍTuLO II
DAS ETAPAS E MODALIDADES DA EDuCAÇÃO BáSICA
 CAPÍTuLO I
DAS ETAPAS DA EDuCAÇÃO BáSICA
 Art. 24 A Educação Básica tem por finalidade desenvolver o educando, 
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estu-
dos posteriores .
 Art . 25 A transição entre as etapas da Educação Básica – Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio – deve assegurar formas 
de articulação das dimensões orgânica e sequencial que garantam aos 
alunos um percurso contínuo de aprendizagem, com qualidade .
 Art . 26 A Rede Estadual de Ensino oferece, com prioridade, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio, e atende à Educação Infantil/ Pré- 
Escola somente em Escolas Indígenas .
 SEÇÃO I
DO ENSINO FuNDAMENTAL
 Art . 27 O Ensino Fundamental, etapa de escolarização obrigatória, 
deve comprometer-se com uma educação com qualidade social e garan-
tir ao educando:
I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, com pleno domínio 
da leitura, da escrita e do cálculo;
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III - a aquisição de conhecimentos e habilidades, e a formação de atitu-
des e valores, como instrumentos para uma visão crítica do mundo;
Iv - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidarie-
dade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social .
 Parágrafo único . O Ensino Fundamental deve promover um trabalho 
educativo de inclusão, que reconheça e valorize as experiências e habi-
lidades individuais do aluno, atendendo às suas diferenças e necessi-
dades específicas, possibilitando, assim, a construção de uma cultura 

escolar acolhedora, respeitosa e garantidora do direito a uma educação 
que seja relevante, pertinente e equitativa .
 Art . 28 O Ensino Fundamental, com duração de nove anos, estrutura-se 
em 4 (quatro) ciclos de escolaridade, considerados como blocos peda-
gógicos sequenciais:
I - Ciclo da Alfabetização, com a duração de 3 (três) anos de escolari-
dade, 1º, 2º e 3º ano;
II - Ciclo Complementar, com a duração de 2 (dois) anos de escolari-
dade, 4º e 5º ano;
III - Ciclo Intermediário, com duração de 2 (dois) anos de escolari-
dade, 6º e 7º ano;
Iv - Ciclo da Consolidação, com duração de 2 (dois) anos de escola-
ridade, 8º e 9º ano .
 Art . 29 Os Ciclos da Alfabetização e Complementar devem garantir o 
princípio da continuidade da aprendizagem dos alunos, sem interrup-
ção, com foco na alfabetização e letramento, voltados para ampliar as 
oportunidades de sistematização e aprofundamento das aprendizagens 
básicas, para todos os alunos, imprescindíveis ao prosseguimento dos 
estudos .
 Art . 30 Os Ciclos Intermediário e da Consolidação devem ampliar e 
intensificar, gradativamente, o processo educativo no Ensino Funda-
mental, bem como considerar o princípio da continuidade da apren-
dizagem, garantindo a consolidação da formação do aluno nas com-
petências e habilidades indispensáveis ao prosseguimento de estudos 
no Ensino Médio .
 Art . 31 Os Componentes Curriculares obrigatórios do Ensino Funda-
mental que integram as áreas de conhecimento são os referentes a:
I - Linguagens:
a) Língua Portuguesa;
b) Língua Materna, para populações indígenas;
c) Língua Estrangeira moderna;
d) Arte, em suas diferentes linguagens: cênicas, plásticas e, obrigato-
riamente, a musical;
e) Educação Física .
II - Matemática .
III - Ciências da Natureza .
Iv - Ciências Humanas:
a) História;
b) Geografia;
v - Ensino Religioso .
 SEÇÃO II
DO ENSINO MÉDIO
Art . 32 O Ensino Médio, etapa conclusiva da Educação Básica, possui 
duração de 3 (três) anos e tem por finalidade:
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 
no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;
II - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos proces-
sos produtivos, relacionando a teoria com a prática;
III - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para 
continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar a novas con-
dições de ocupação ou de aperfeiçoamento posteriores;
Iv - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo 
a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico .
Art . 33 As Escolas de Ensino Médio devem prover ensino de quali-
dade, de forma a ampliar o acesso e as taxas de conclusão e garantir 
a melhoria da eficiência no uso dos recursos disponíveis e na profici-
ência dos alunos .
Art . 34 O primeiro ano do Ensino Médio deve assegurar a transição 
harmoniosa dos alunos provenientes do 9º ano do Ensino Fundamen-
tal, considerando o aprofundamento dos Componentes Curriculares dos 
anos finais do Ensino Fundamental e a inclusão de novos Componen-
tes Curriculares .
Art . 35 Os Componentes Curriculares obrigatórios do Ensino Médio 
que integram as áreas de conhecimento são os referentes a:
I - Linguagens:
a) Língua Portuguesa;
b) Língua Materna, para populações indígenas;
c) Língua Estrangeira moderna;
d) Arte, em suas diferentes linguagens: cênicas, plásticas e, obrigato-
riamente, a musical;
e) Educação Física .
II - Matemática .
III - Ciências da Natureza:
a) Biologia;
b) Física;
c) Química .
Iv - Ciências Humanas:
a) História;
b) Geografia;


